LEI Nº 5.866, DE 1º DE JUNHO DE 2007.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais - FHIDRO, através do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais, abrir crédito especial, e dá outras providências.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais, através do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais e a abrir crédito especial no valor de                  R$ 480.400,00 (quatrocentos e oitenta mil e quatrocentos reais).



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” deste artigo visa estabelecer parceria para o desenvolvimento de projeto de recuperação e preservação de sub-bacias hidrográficas formadoras dos afluentes mineiros do Rio São Francisco.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 0702.00.04.122.00072.034 – Contribuição ao PASEP – 3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 96.100,00 (noventa e seis mil e cem reais) e 1901.00.17.512.00441.073 – Construção de Interceptor e Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - 240101 – Transferência de Convênios da União, no valor de R$ 384.300,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e trezentos reais) e criar a rubrica 2001.00.18.543.00411.153 – Convênio com o Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais – Recuperação e Preservação do Rio São Francisco -3.3.90.30.00 – Material de Consumo – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de  R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) – 24.0201 – Transferência de Convênio do Estado, no valor de R$ 126.100,00 (cento e vinte e seis mil e cem reais), 3.3.90.35.00  - Serviços de Consultoria – 24.0201 – Transferência de Convênio do Estado, no valor de  R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais), 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) – 24.0201 – Transferência de Convênios do Estado, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 01.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) – 24.0201 – Transferência de Convênio do Estado, no valor de R$ 140.600,00 (cento e quarenta mil e seiscentos reais), 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações – 24.0201 – Transferências de Convênio do Estado, no valor de R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais), do Orçamento Municipal  vigente.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Edgard do Valle Ramos

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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